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Ementa: Manifesta, com pesar, solidariedade às famílias dos médicos Drs. Diego Ralf Bomfim, Marcos de Andrade

Corsato, Perseu Ribeiro Almeida e Daniel Sonnewend Proença, e aos amigos e pacientes desses ilibados e

competentes profissionais, vítimas da repugnante e injustificável violência que assola o Brasil.
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Moção
 

 
 
O Brasil  acordou no dia de hoje dia 05/10 com a notícia triste notícia da execução de três homens
íntegros, profissionais ilibados, honrados chefes de família, ocorrida nesta madrugada, em um quiosque
na Praia da Barra da Tijuca, na Zona Oeste do Rio de Janeiro.
 
   As vítimas, Dr. Diego Ralf Bomfim, Dr. Marco de Andrade Corsato, Dr. Perseu Ribeiro Almeida e Dr.
Daniel Sonnewend Proença, este último levado com vida para o Hospital Municipal Lourenço Jorge,
estavam na cidade para participar do 6º Congresso Internacional de Cirurgia Minimamente Invasiva do Pé
e Tornozelo. 
 
   Um deles, que também faleceu, era do Estado da Bahia. Os outros dois, além do médico que está
internado, são do estado de São Paulo. 
 
Neste momento de luto e consternação, estendo as mais sinceras condolências às famílias, aos amigos e
aos pacientes desses cidadãos, profissionais que tinham como ideal, o auxílio ao próximo.
 
Fica aqui a homenagem deste Legislativo a esses homens sérios e honrados, que prematuramente foram ceifados
da convivência com seus entes queridos.   
 
Assim sendo,
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos regimentais, manifesta,
com enorme pesar, solidariedade às famílias dos médicos   Dr. Diego Ralf Bomfim, Dr. Marco de
Andrade Corsato, Dr. Perseu Ribeiro Almeida e Dr. Daniel Sonnewend Proença, aos amigos e
pacientes  desses  ilibados  e  competentes  profissionais  médicos, vítimas  da  repugnante  e
injustificável violência que assola nosso país. 
 
Requer-se,  desta  feita,  seja  dada  ciência  da  presente  propositura,  às famílias enlutadas,
notadamente à sua deputada federal Sâmia Bomfim (PSOL-SP), irmã do Dr. Diego Ralf Bomfim,
pela inestimável perda e ao Instituto de Ortopedia e Traumatologia do Hospital das Clínicas da
FMUSP, na pessoa de seu Presidente, que hoje perde renomados profissionais, como o Dr. Marcos
de  Andrade Corsato,  médico assistente  dedicado e  atuante  do  grupo de  Tornozelo  e  Pé  da
Instituição, bem como dos ex-residentes Diego Ralf Bomfim e Perseu Ribeiro Almeida.
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